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LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

EXTRATO TERMO RESCISÃO   

CONTRATO Nº 01.038/2021   

FORNECEDOR: MEGA MASTER COMERCIAL DE 

ALIMENTOS EIRELI, CNPJ sob o nº. 08.370.039/0001-02.  

OBJETO: Constitui objeto do presente RESCISÃO AMIGÁVEL ao 

Contrato nº 01.038/2021, oriundo do Pregão Eletrônico 002/2021, de 

comum acordo entre as partes.  

FUNDAMENTO LEGAL: com fulcro na cláusula décima terceira do 

contrato nº 01.038/2021 e Art.78, inciso XVII e 79, inciso II da Lei 

de Licitações Nº 8.666/93 e Pregão Eletrônico 002/2021 firmar o 

presente instrumento de RESCISÃO AMIGÁVEL, que se regerá, no 

que couber, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.  

DATA DE ASSINATURA: 15 de outubro de 2021.  

VANIA MARIA CAMPOS DE FRANÇA   

HOMOLOGADORA  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

EXTRATO TERMO RESCISÃO   

CONTRATO Nº 01.072/2021   

FORNECEDOR: MEGA MASTER COMERCIAL DE 

ALIMENTOS EIRELI, CNPJ sob o nº. 08.370.039/0001-02.  

OBJETO: Constitui objeto do presente RESCISÃO AMIGAVEL ao 

Contrato nº 01.072/2021, oriundo do Pregão Eletrônico 003/2021, de 

comum acordo entre as partes.  

FUNDAMENTO LEGAL: com fulcro na cláusula décima terceira do 

contrato nº 01.072/2021 e Art.78, inciso XVII e 79, inciso II da Lei 

de Licitações Nº 8.666/93 e Pregão Eletrônico 003/2021 firmar o 

presente instrumento de RESCISÃO AMIGÁVEL, que se regerá, no 

que couber, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.  

DATA DE ASSINATURA: 15 de outubro de 2021.  

VANIA MARIA CAMPOS DE FRANÇA   

HOMOLOGADORA  
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